
EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 01/2026

NESTOR TISSOT, Prefeito de Gramado (RS), no uso legal de suas atribuições, e em
conformidade com o artigo 75, inciso XI, da Lei Federal nº 14.133/2021 e Parecer Jurídico Nº 7,
de 06 de Janeiro de 2026 torna público, para conhecimento dos interessados, que RATIFICA
ser dispensável de processo licitatório a Contratação de consórcio especializado na prestação
de  serviços  de  tecnologia  da  informação  e  comunicação  destinados  à  gestão  dos
Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte Optantes do
Simples  Nacional.,  através  da  contratação  da  empresa  CONSORCIO  DE INOVACAO NA
GESTAO PUBLICA, inscrita no CNPJ nº 09.427.503/0001-12, pelo valor mensal de R$ 979,89
(novecentos e setenta e nove reais).

Gramado(RS), 19 de janeiro de 2026.

NESTOR TISSOT
Prefeito de Gramado
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